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D E C R E T O N . 47.182, D E 18 D E N O V E M B R O D E 196« 

Dispõe sobre delegação de atribuições e dá outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 9.° e seu parágrafo' 
único da Le i n . 8.038, de 13 de dezembro de 1963, 

Decreta ; 

Art igo l.o — Ressalvados os casos de competência decorrente de 
disposição constitucional, f i cam delegadas atribuições aos Secretários de E s t a 
do e dmgentes de órgãos diretamente subordinados ao Governador pa ra dec i 
direm, observadas as prescrições legais e regulamentares, os processos aue 
versem: . 4 

a) — assunto de interesse func iona l de servidores civis e mi l i tares 
e de inativos, excetuados os casos de acumulação, reversão, readmissão re in te 
gração, aplicação das penas de dispensa e de demissão, assim como os aue de
pendam de proposição legis lat iva. 

b) — concessão, denegação, alteração e revogação das gratificações 
de que trata o Título I I , Capítulo IV , da C L F . 

c) — concessão, nos l imi tes de verbas próprias, de pensões e auxí
lios previstos em le i , observados critérios f i rmados pe la Administração quanto 
ao seu cumprimento. 

d) — concessão de vantagens de ordem pecuniária, observado o 
mesmo critério da alínea anter ior . 

e) — ocupação de próprios do Estado. 
f) — autorização para o pagamento de despesas até o l imi te de 

Cr$ 5.000.000. 
§ 1.» — Excetua-se da delegação menc ionada n a alínea " a " a a t r i 

buição de regime de tempo integra l e de dedicação integra l à docência e à 
pesquisa, bem como de outros regimes especiais de t raba lho . 

§ 2.° — Excetua-se da delegação prevista nas alíneas " b " e " d " a 
concessão dos benefícios previstos n a L e i n . 5.135, de 7 de jane iro de 1959, e das 
gratificações de Risco de V i d a e Saúde e de Guarnição Espec ia l . 

§ 3.° — A critério das autoridades julgadoras, pa ra decisão dos 
casos objeto da presente delegação, poderão, além da Consu l t o r i a Jurídica d a 
Pasta .ou unidade admin is t ra t i va , ser ouvidos diretamente o Depar tamento E s 
tadual de Administração, a Secre tar ia da Fazenda e outros órgãos de assesso-
ramento do Governo, excetuada a Assessoria Técnico Leg is lat iva . 

Art igo 2.° — F i c a man t i da a competência do Chefe do Poder E x e 
cutivo no tocante à prática de atos que se delegam no art igo 1.° deste decreto 
quando o fundamento do pedido íôr le i o r iunda da rejeição de veto ao pro je
to respectivo. 

Ar t igo 3.° — F i c a delegada competência ao Chefe da Casa C i v i l 
para decidir or ig inar iamente os requerimentos dir ig idos ao Chefe do Poder 
Executivo, sobre matéria de pessoal, bem como pedidos de reconsideração de 
atos praticados anter iormente a este decreto. 

Art igo 4.° — F i c a m mant idas todas as atribuições já delegadas, i n 
clusive às autoridades de menor instância admin is t ra t i va , facul tadas às a u t o r i 
dades mencionadas no art igo 1.° so l ic i tar ao Chefe do Poder Execut ivo a sua 
ampliação. 

Ar t i go 5.° — Serão devolvidos à origem, pela Che f i a da Casa C i v i l , 
cs processos e expedientes encaminhados à consideração do Chefe do Poder 
Executivo, a inda não decididos nas suas respectivas esferas de competência, nos 
termos deste decreto. 

Art igo 6.° — O presente decreto entrará em vigor n a data de sua 
publicação e vigorará até o dia 31 de janeiro de 1967, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 18 de novembro de 1966. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r da S i l v a 
António D e l f i m Netto . 
G l auco F i n t o Viegas 
Rena to João B a p t i s t a De l l a Togna -
José Car los de Figueiredo Fe r r aa 
Car los Pasquale 
João Pau lo da Rocha Fragoso 
P a u l o Machado de Ca r va lho 
M a r i o Romeu de L u c c a 
M a r i o Machado de Lemos 
Pedro M a n o t Serrat de Magalhães P a d i l h a 
R a p h a e l Sousa Noschese 
José Diogo Bastos 
L u i z Antônio da G a m a e S i l va , Re i t o r 

Publ icado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 21 de novembro de 1966. 

V icente Checch ia , D i re tor G e r a l , Subst i tuto. 

D E C R E T O N.° 47.183, D E 18 D E N O V E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre a aplicação do R . D . I . D . P . à Cade i ra que especif ica 
e dá outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o parecer favorável da C . P . R . T . I . , 

D e c r e t a : 

Art igo 1.° — O Regime de Dedicação Integra l à Docência e à Pes 
quisa ( R . D . I . D . P . ) a que se refere a L e i n.° 8.474, de 4 de dezembro de 1964, 
passa a aplicar-se à Cade i r a de Pa to log ia da Faculdade de Farmácia e Odonto 
logia de Araçatuba, exerc ida pelo Pro f . Celso M a r t i n e l l i (Parecer da C P R T I n.° 
23/66). 

Art igo 2.° — Conforme Parecer da C P R T I n.° 23/66 e de acordo com 
o § 2.° do artigo 11, da L e i n.° 4.477, de 24 de dezembro de 1957, f i ca con f i r 
mada a permanência do interessado no " R . D . I . D . P . " . 

Ar t igo 3.° — A s despesas decorrentes com a execução deste decreto 
correrão pelas verbas próprias do orçamento vigente. 

Art igo 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação, retroagindo os seus efeitos a pa r t i r de 1.° de novembro de 1965, f icando 
revogado o Decreto n.° 46.757, de 13 de setembro de 1966. 

Palácio dos Bande i rantes , 18 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L - v 
Car los Pasquale 

Publ icado n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 21 de novembro de 1966. 

V icente Checch ia , D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 0 47.184, D E 18 D E N O V E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre a aplicação do R . D . I . D . P . à Cade i ra que especif ica 
e dá outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais e tendo em v is ta o parecer favorável d a C . P . R . T . I . , 

D 6 C t C t A * 
Art igo 1° — O Regime de Dedicação Integra l à Docência e à Pes 

quisa ( R . D . I . D . P . ) a aue se refere a L e i n.° 8.474, de 4 de dezembro de 1964, 
passa a aplicar-se à Cade i ra de Mate r i a i s Dentários da Facu ldade de Farmácia 
e Odontologia de Araçatuba, exercida pelo Pro f . Pau lo E d s o n B o m b o n a t t i ( P a 
recer da C P R T I n.° 101/66) _ „ „ „ „ 

Art igo 2.° — Conforme Parecer da C P R T I n.° 101/66, o " R . D . I . D . P . *» 
do interessado é em estágio de experimentação e será exercido em continuação. 

Ar t igo 3.° — As despesas decorrentes com a execução deste decreto 
correrão pelas verbas próprias do orçamento vigente. 

Ar t igo 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação, retroagindo os seus efeitos a 4 de março de 1966, f icando revogado o 
Decreto n.° 46.757, de 13 de setembro de 1966. 

Palácio dos Bande i rantes . 18 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Car los Pasquale 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócio» 
do Governo, aos 21 de novembro de 1966. 

V icente Checch ia , D i re to r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . " 47.185, D E 21 D E N O V E M B R O D E 1968 

Au to r i z a a instalação do M u s e u Histórico e Pedagógico "Américo B r a s i l i e n s e " , 
em Santo André 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O no 
uso de suas atribuições, ' 

Considerando que os museus históricos e pedagógicos do Estado são 
elementos, em formação, de u m a futura rede de inst i tutos destinados a asse
gurar a preservação do patrimônio histórico paul i s ta e a intensificação de seu 
estudo pelas escolas de todos os níveis; 

Considerando que a instalação desses novos museus, pelo concurso 
dos professores e estudantes, nos termos previstos pelo Decreto n.° 33.980/59 
deve ser sempre autor izada pela administração, ouvidas as autoridades compe
tentes; 

Considerando o que nesse sentido representou ao Governo do Estado 
a P re f e i tura M u n i c i p a l de Santo André, empenhada n a organização desse Museu 
em seu Município, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a a Secretar ia de Estado dos Negócios da Educação 
autor i zada a insta lar , n a cidade de San to André, o Museu Histórico e Pedagógico 
"Américo B ras i l i ens e " . 

A r t i go 2.° — O M u s e u a que alude o art igo precedente integrará a 
rede de museus históricos e pedagógicos do Estado e será constituído nos moldes 
previstos no Decreto n.° 33.980, de 1959, e demais dispositivos em vigor. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes , 21 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Car los Pasquale 

Pub l i cado na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 21 de novembro de 1966. 

Vicente Checch ia , D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.° 47.186, D E 21 D E N O V E M B R O D E 1966 

Ins t i tu i o Serviço de Educação Espec ia l no Depar tamento de Educação e dá 
outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso das 
suas atribuições e 

Considerando que a realização das duas Semanas Nacionais de C r i 
anças Excepc ionais demonstrou a oportunidade da convivência harmónica e s o l i 
dária dos vários setores que cu idam da educação de deficientes; 

Considerando que a I I . a Semana Nac i ona l da Criança Excepc iona l , 
rea l i zada em São Pau lo em agosto do corrente ano, recomendou a unificação dos 
estudos e equacionamento dos problemas de educação das crianças excepcionais; e 

Considerando a conveniência e necessidade de reun i r sob supervisão 
única os esforços of iciais que se fazem isolados em cada área de educação de de
ficientes, 

Dec r e ta : 

A r t i g o 1.° — 15 instituído, no Depar tamento de Educação da Secre
ta r i a de Estado da Educação, o Serviço de Educação Espec ia l , com as seguintes 
áreas de at iv idades : 

a) Educação de Def ic ientes Aud i t i vos ; 
b) Educação de Def ic ientes Físicos; 
c) Educação de Def ic ientes M e n t a i s ; 
d) Educação de De f i c i en tes 'V i sua i s . 
A r t i go 2.° — Compete ao Serviço de Educação Espec ia l : 
a) o estudo, elaboração e execução de programas que visem dar c u m 

pr imento ao disposto nos art igos 88 e 89 da L e i de Diretr i zes e Bases da Educação 
Nac i ona l ( Le i Fede ra l n.° 4.024, de 20 de dezembro de 1961); 

b) a orientação pedagógica e fiscalização das unidades de ensino es
pec ia l o f i c ia l ; 

c) propor a criação de novas unidades estaduais de ensino especia
l i zado; 

d) f isca l i zar as unidades escolares especiais, munic ipa i s e part icu lares ; 
e) dar parecer sobre pedidos de registro de unidades de ensino es

pec ia l bem como colaborar n a realização de exames para o magistério espe
c ia l i zado; 

f) promover esclarecimento público sobre os vários aspectos da e d u 
cação da criança excepcional ; 

g) promover pesquisas, levantamentos estatísticos, censos e inquéritos 
v isando a melhor estruturação do s istema estadual de educação especial ; 

h) promover reuniões periódicas de estudo e debates, assim como 
par t i c ipar , sempre que possível, de reuniões ou congressos de educação especial 
que se ra l i zem no país ou no exter ior ; 

i ) proporc ionar orientação vocac ional e encaminhamento das c r i a n 
ças excepcionais que. ev idenciem condições de ajustamento socia l e de t raba lho ; 

j) sugerir outras providências tendentes a amp l i a r e aperfeiçoar o 
atendimento da educação dos excepcionais. 

Ar t igo 3.° — O Serviço de Educação Espec ia l será dir ig ido por u m 
diretor , recrutado entre educadores que se ha j am revelado no estudo dos proble
mas da educação dos excepcionais, com suficiente e comprovada experiência de 
direção. 

Ar t i go 4.° — C a d a área especial izada terá u m orientador chefe, esco
lh ido entre técnicos de comprovada experiência n a especialização. 

Ar t i go 5.° — O D i r e to r do Serviço ass im como os orientadores chefes 
da Educação Espec ia l serão designados por ato do Secretário da Educação. 

Ar t i go 6.° — Os orientadores chefes a que se refere o art igo 4.» 
constituirão a Consu l t o r i a Técnica do Serviço de Educação Espec ia l . 

Parágrafo único — A Consu l to r ia Técnica funcionará sob a pres i 
dência do diretor do Serviço e opinará sobre os assuntos de ordem geral e de 
m a n e i r a especial sobre os planos e programas anuais de at iv idade do Serviço. 

A r t i go 7.° — O Secretário da Educação arbitrará uma gratificação 
ao D i re to r do Serviço e aos orientadores chefes de que t r a t am os artigos 3.° e 4° . 

Ar t igo 8.° — F i c a m subordinados ao Serviço de Educação Espec ia l os 
professores que ora servem em funções docentes nos serviços de educação de 
surdos, de cegos, de deficientes menta is e de deficientes físicos. 

A r t i go 9.° — O Secretário da Educação, por proposta do D i re to r 
G e r a l do Depar tamento de Educação, porá à disposição do Serviço de Educação 
Espec i a l os funcionários que se f i zerem necessários. 

Ar t igo 10 — Este decreto entrará em vigor n a data da sua pub l i c a 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 21 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Car los Pasquale 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 21 de novembro de 1966. 

V icente Cchecch ia , Di re tor G e r a l , substituto 

D E C R E T O N.o 47.187, E E 21 D E N O V E M B R O D E 1966 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso das suas/atribuições, 

D e c r e t a : 

A r t i go l .o — O grupo escolar de V i l a Penteado, n a uap i i a j , p a s s a a 
denominar -se «Chiquinha Rodrigues». 

A r t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 21 de Novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Car los Pasquale 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócio» 
do Governo, aos 21 de Novembro de 1966. 

Vicente Checchia — D i r e to r G e r a l , Subst i tuto , 


